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OBRIGACAO ACESSORIA - DESCUMPRIMENTO - INFRACAO

Consiste em descumprimento de obrigagdo acessoria a empresa deixar de
apresentar a GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a
Previdéncia Social

RELEVACAO DA MULTA - APOS REVOGACAO ART. 291 DO
DECRETO 3.048/1999 - IMPOSSIBILIDADE

Para os lancamentos efetuados apds a revogagao do art. 291 do Decreto n°
3.048/1999 nao se aplica mais o beneficio da releva¢do da multa.

LEGISLACAO POSTERIOR - MULTA MAIS FAVORAVEL -
APLICACAO

A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente
julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica.
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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para adequação da multa ao artigo 32-A da Lei n° 8.212/91, caso mais benéfica. 
 
 Júlio César Vieira Gomes � Presidente 
 
 Ana Maria Bandeira- Relatora.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Júlio César Vieira Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Thiago Taborda Simões e Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
 
  Trata-se de Auto de Infração lavrado com fundamento na inobservância da obrigação tributária acessória prevista na Lei nº 8.212/91, no art. 32, inciso IV e §§ 3º e 9º, acrescentados pela Lei nº 9.528/97 c/c art. 225, inciso IV e parágrafos 2º, 3º e 4º do caput do Decreto nº 3.048/99, que consiste em a empresa deixar de informar mensalmente ao INSS por intermédio da GFIP � Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do mesmo.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 10/12), a autuada deixou de apresentar a GFIP da competência 13/2005, vindo a apresentá-la somente após o início do procedimento fiscal, deixando, assim, de usufruir do benefício da denúncia espontânea.
A autuada teve ciência do lançamento em 29/09/2009 e apresentou defesa (fls.159/169) onde alega que efetuou a entrega da GFIP antes da lavratura do presente auto de infração, fazendo jus à relevação da multa prevista no art. 291, § único do Decreto nº 3.048/1999.
Entende que a penalidade deve ser aplicada de acordo com o art. 32-A, inciso II, da Lei nº 8.212/1991, acrescentado pela Medida Provisória nº 449/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, em face à aplicação do princípio da retroatividade benigna.
Pelo Acórdão nº 15-28.452 (fls. 184/192), a 6ª Turma da DRJ Salvador considerou a autuação procedente e não acolheu o pedido de relevação da multa efetuado.
Contra tal decisão, a autuada apresentou recurso tempestivo (fls. 359/367) onde efetua a repetição das alegações de defesa.
É o relatório.

 Conselheira Ana Maria Bandeira, Relatora
O recurso é tempestivo e não há óbice ao seu conhecimento.
A recorrente manifesta seu inconformismo pelo fato da multa não ter sido relevada apesar de corrigida a falta.
Ocorre que quando da lavratura do presente auto de infração, o § 1º do art. 291 do Decreto nº 3.048/1999 encontrava-se revogado pelo Decreto nº 6.727/2009.
Embora a recorrente afirme que a legislação a ser aplicada seria aquela vigente à época dos fatos geradores não é possível concordar com tal afirmação.
De fato, o Código Tributário Nacional � CTN dispõe em seu art. 144 que o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 
Nota-se que o dispositivo trata da lei no sentido estrito e o CTN traz no seu art. 96 o conceito de legislação tributária, onde estão incluídos os decretos, conforme se verifica na transcrição abaixo:
Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.
A possibilidade de relevação da multa deixou de existir a partir da revogação do art. 291 do Decreto nº 3.048/1999, ou seja, era um benefício que deixou de ser oferecido em nada afetando o lançamento que foi efetuado com observância da lei vigente à época dos fatos geradores.
A recorrente também questiona que a multa aplicada não tenha obedecido a legislação posterior que no seu entender seria mais benéfica.
Assiste razão à recorrente.
Observa-se que a Lei nº 11.941/2009 alterou a sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas à GFIP.
Para tanto, inseriu o art. 32-A, o qual dispõe o seguinte:
�Art.32-A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.�
No caso em tela, trata-se de infração que agora se enquadra no art. 32-A, inciso II.
Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106. inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
Para tanto, a auditoria fiscal considerou os valores correspondente à multa de mora mais a multa acessória calculadas de acordo com a Legislação vigente à época dos fatos geradores e comparou-as com a multa de ofício prevista na legislação atual.
Entendo que o procedimento utilizado pela auditoria fiscal ao considerar multas de naturezas diversas (de mora, por descumprimento de obrigação acessória e de ofício) não encontra respaldo no arcabouço jurídico existente.
À época dos fatos geradores, vigia a o art. 35 da Lei nº 8.212/1991, com a redação abaixo:
Lei no 8.212/1991:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (...)
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; 
Como se vê da leitura do dispositivo, a multa prevista tinha natureza moratória e era devida inclusive no caso no recolhimento espontâneo por parte do contribuinte.
Além da multa de mora, a Lei nº 8.212/1991 previa a aplicação de multa pelo descumprimento de obrigações acessórias, dentre as quais a não entrega de GFIP.
A Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, além de alterar a redação do art. 35 da Lei nº 8.212/1991, revogou todos os seus incisos e parágrafos e incluiu na mesma lei o art. 35-A, in verbis:
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Os dispositivos da Lei 9.430/1996, por sua vez dispõe o seguinte:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(...)
Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 
A Lei nº 9.430/1996 traz disposições a respeito do lançamento de tributos e contribuições cuja arrecadação era da então Secretaria da Receita Federal, atualmente Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Já o lançamento das contribuições previdenciárias obedeciam as disposições de lei específica, no caso, a Lei nº 8.212/1991.
Depreende-se das alterações trazidas pela MP 449/2008, a instituição da multa de ofício, situação inexistente anteriormente.
A meu ver, a multa moratória prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/1991 tem natureza diversa da multa de ofício prevista na legislação atual.
Assim, entendo que deve-se cumprir o que dispõe o artigo 144 do CTN, segundo o qual o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Portanto, não há que se falar em aplicação de multa de oficio para fatos geradores ocorridos em períodos anteriores à edição da Medida Provisória 449/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009. Aplica-se, sim, o artigo 35 da Lei nº 8.212/1991 na redação anterior às alterações trazidas pela citada Medida Provisória.
Quanto à presente situação que trata de aplicação de multa pelo descumprimento de obrigação acessória, entendo que há que se calcular a situação mais favorável ao sujeito passivo, porém efetuando-se o cálculo conforme dispõe o novel artigo 32-A e comparando-se o resultado obtido à multa aplicada nos termos da legislação anterior.
Nesse sentido, na execução do julgado, a autoridade fiscal deverá verificar, com base nas alterações trazidas, qual a situação mais benéfica ao contribuinte.
Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta.


Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para que seja efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32-A da Lei nº 8.212/1991 e comparado ao cálculo anterior, para que seja aplicado o cálculo mais benéfico ao sujeito passivo.
É como voto.

Ana Maria Bandeira - Relatora
 
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso para adequagao da multa ao artigo 32-A da Lei n° 8.212/91, caso
mais benéfica.

Julio César Vieira Gomes — Presidente

Ana Maria Bandeira- Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Julio César Vieira
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenco Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Thiago
Taborda Simdes e Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado com fundamento na inobservancia da
obrigacao tributdria acessoria prevista na Lei n® 8.212/91, no art. 32, inciso IV e §§ 3° e 9°,
acrescentados pela Lei n® 9.528/97 c/c art. 225, inciso IV e paragrafos 2°, 3° e 4° do caput do
Decreto n° 3.048/99, que consiste em a empresa deixar de informar mensalmente ao INSS por
wtermédio da GFIP — Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo, os
dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuigdes previdenciarias e outras
informagdes de interesse do mesmo.

Segundo o Relatorio Fiscal da Infragcdo (fls. 10/12), a autuada deixou de
apresentar a GFIP da competéncia 13/2005, vindo a apresentd-la somente apds o inicio do
procedimento fiscal, deixando, assim, de usufruir do beneficio da dentincia espontanea.

A autuada teve ciéncia do langamento em 29/09/2009 e apresentou defesa
(f1s.159/169) onde alega que efetuou a entrega da GFIP antes da lavratura do presente auto de
infragdo, fazendo jus a relevacdo da multa prevista no art. 291, § Unico do Decreto n°
3.048/1999.

Entende que a penalidade deve ser aplicada de acordo com o art. 32-A, inciso
II, da Lei n® 8.212/1991, acrescentado pela Medida Proviséria n® 449/2008, posteriormente
convertida na Lei n® 11.941/2009, em face a aplicag@o do principio da retroatividade benigna.

Pelo Acordao n® 15-28.452 (fls. 184/192), a 6* Turma da DRJ Salvador
considerou a autuagdo procedente e ndo acolheu o pedido de relevagdo da multa efetuado.

Contra tal decisdo, a autuada apresentou recurso tempestivo (fls. 359/367)
onde efetua a repeticdo das alegacdes de defesa.

E o relatério.



Voto

Conselheira Ana Maria Bandeira, Relatora
O recurso ¢ tempestivo e nao hé obice ao seu conhecimento.

A recorrente manifesta seu inconformismo pelo fato da multa ndo ter sido
relevada apcsar de corrigida a falta.

Ocorre que quando da lavratura do presente auto de infragcdo, o § 1° do art.
291 do Decreto n° 3.048/1999 encontrava-se revogado pelo Decreto n® 6.727/2009.

Embora a recorrente afirme que a legislagdo a ser aplicada seria aquela
vigente a época dos fatos geradores nao ¢ possivel concordar com tal afirmacao.

De fato, o Codigo Tributario Nacional — CTN dispde em seu art. 144 que o
langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo e rege-se pela lei
entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Nota-se que o dispositivo trata da lei no sentido estrito e o CTN traz no seu
art. 96 o conceito de legislagcdo tributaria, onde estdo incluidos os decretos, conforme se
verifica na transcri¢do abaixo:

Art. 96. A expressao "legislagdo tributaria” compreende as leis,
os tratados e as convengdes internacionais, os decretos e as
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre
tributos e relagéoes juridicas a eles pertinentes.

A possibilidade de relevacao da multa deixou de existir a partir da revogacgao
do art. 291 do Decreto n° 3.048/1999, ou seja, era um beneficio que deixou de ser oferecido em
nada afetando o lancamento que foi efetuado com observancia da lei vigente a época dos fatos
geradores.

A recorrente também questiona que a multa aplicada ndo tenha obedecido a
legislagdo posterior que no seu entender seria mais benéfica.

Assiste razdo a recorrente.

Observa-se que a Lei n° 11.941/2009 alterou a sistematica de calculo de
multa por infragdes relacionadas a GFIP.

Para tanto, inseriu o art. 32-A, o qual dispde o seguinte:

“Art.32-A.0 contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo
de que trata o inciso 1V do art. 32 no prazo fixado ou que a
apresentar com incorre¢oes ou omissoes serd intimado a
apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas, e
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Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3* deste artigo.

§ 1?2 Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langamento.

§ 2% Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

1 — a metade, quando a declara¢do for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou Il — a 75%
(setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de:

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdenciaria; e II — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais

2

casos.

No caso em tela, trata-se de infracdo que agora se enquadra no art. 32-A,
inciso IL

Considerando o principio da retroatividade benigna previsto no art. 106.
inciso II, alinea “c”, do Cdédigo Tributario Nacional, ha que se verificar a situacdo mais
favoravel ao sujeito passivo, face as alteracdes trazidas.

Para tanto, a auditoria fiscal considerou os valores correspondente a multa de
mora mais a multa acessoria calculadas de acordo com a Legislacao vigente a época dos fatos
geradores e comparou-as com a multa de oficio prevista na legislagdo atual.

Entendo que o procedimento utilizado pela auditoria fiscal ao considerar
multas de naturezas diversas (de mora, por descumprimento de obrigagdo acessoria e de oficio)
nao encontra respaldo no arcabougo juridico existente.

A ¢época dos fatos geradores, vigia a o art. 35 da Lei n° 8.212/1991, com a
redagdo abaixo:

Lein’® 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (...)

1l - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal
de lancamento:



a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificagdo,

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo,

¢) quarenta por cento, apos apresentagdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias

da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS;

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa;

Como se vé da leitura do dispositivo, a multa prevista tinha natureza
moraidria e era devida inclusive no caso no recolhimento espontaneo por parte do contribuinte.

Além da multa de mora, a Lei n° 8.212/1991 previa a aplicagdo de multa pelo
descumprimento de obriga¢des acessorias, dentre as quais a nao entrega de GFIP.

A Medida Provisoria 449/2008, convertida na Lei n°® 11.941/2009, além de
alterar a redacdo do art. 35 da Lei n°® 8.212/1991, revogou todos os seus incisos e paragrafos e
incluiu na mesma lei o art. 35-A, in verbis:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislagdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996.(Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribuicoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Os dispositivos da Lei 9.430/1996, por sua vez dispde o seguinte:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaragdo inexata; (Redag¢do dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

1I - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal:

()

Art.61.0s débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
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serao acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

$3°Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de
mora calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

A Lei n°® 9.430/1996 traz disposi¢des a respeito do langamento de tributos e
contribui¢cdes cuja arrecadacdo era da entdo Secretaria da Receita Federal, atualmente
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Ja o langamento das contribui¢des previdenciarias obedeciam as disposi¢oes
de lei especifica, no caso, a Lei n® 8.212/1991.

Depreende-se das alteracoes trazidas pela MP 449/2008, a instituicao da
multa de oficio, situacdo inexistente anteriormente.

A meu ver, a multa moratdria prevista no art. 35 da Lei n°® 8.212/1991 tem
natureza diversa da multa de oficio prevista na legislagdo atual.

Assim, entendo que deve-se cumprir o que dispdoe o artigo 144 do CTN,
segundo o qual o lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo e
rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Portanto, ndo ha que se falar em aplicacdo de multa de oficio para fatos
geradores ocorridos em periodos anteriores a edigdo da Medida Provisoria 449/2008,
posteriormente convertida na Lei n° 11.941/2009. Aplica-se, sim, o artigo 35 da Lei n°
8.212/1991 na redacao anterior as alteragdes trazidas pela citada Medida Provisoria.

Quanto a presente situagdo que trata de aplicagdo de multa pelo
descumprimento de obrigacao acessoria, entendo que ha que se calcular a situacdo mais
favoréavel ao sujeito passivo, porém efetuando-se o calculo conforme dispde o novel artigo 32-
A e comparando-se o resultado obtido a multa aplicada nos termos da legislacao anterior.

Nesse sentido, na execugao do julgado, a autoridade fiscal devera verificar,
com base nas alteracdes trazidas, qual a situacdo mais benéfica ao contribuinte.

Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta.



Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para que seja efetuado o calculo da multa de acordo com o art. 32-A da Lei n°
8.212/1991 e comparado ao célculo anterior, para que seja aplicado o calculo mais benéfico ao
sujeito passivo.

E como voto.

Ana Maria Bandeira - Relatora



